
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUM I'IUiIICIPAL OE DUAS ESTRADAS

COüISSÃO PERMANEI{TE DE LICITAçÀO

Ío+lADA OE PREçOS i{" @AO2/Zà27

COI'ITRATO Net 0O067 /2O2L-CPL

TERI4O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PRÊFEITURÁ IiIUNICIPAL OE DUAS
ESTRAT'AS E CLEOSON LITIA ALÍiIEIDA, PARA EXECUçÃO DE OBRA CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMÉNTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITUM t{UNfCfPAL DE DUAS ESTRADAS -
Rua do Coméncio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNpl ne Oa.7a7 .O72/ AOO!-1O, neste ato repnesentada
pela Pnefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileina, solteira, Funcionaria Publica, nesidente e
domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne OgO.4O7.5O4-40,
Carteira de Identidàde ne 3.57O.572 sSP, dorãvante simplesmente CONTRAÍANÍE, e do outro lado CLEDSON
LIMA ALI4EIDÂ . AVENIDA GOVERÀIADOR FIAVIO RIBEIRO COUTINHO, 5OO - SALA 615 . MANAÍRÁ - ]oÀo PESsoA - PB,
CNPI ns 31.940.699/OOO7-OL, doravante simpfesmente CONTRATADA, decidinam as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condiçóes seguifltês:

CLÁUSULA PRII.{EIM - DOS FUNDAIENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços ne OOOO2/ 2027, processada nos termos da
Lei Federaf ôe 8,666, de 21 de lunho de 1993.; Lei Complementar ne L23, de 14 de Dezembro de 2@06; e
legislação pertinente, considênaclas as alterações posteriores das referidas normas,

CLÁUSULA SEGUiIDÂ . DO OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de uma empresa especializada em serviços de Elaboração
da Base Cartográfica Digital, Capacitação Íécnica e PGV (Planta Genérica de Vã1ores) para o Município
de Duas Estradas - PB.

Os serviços devenão ser executados rigorosamente de acordo com as condiçôes expnessas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo dê licitação
modalidade Tomada de Preços ne OOOO2| 2027 e instruções do Contratante, documentos esses que ficao
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regine de
empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VÀLOR Ê PREçOS:
O valor total deste contnato, a base do preço proposto, é de R$ 48.9O0,00 (oUARENTA E OITO MIL E

NOVECENTOS REAIS).
Representado por: 4 x R$ 72.225,0@.
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Construção de um PortàI Turístico, localizado I'iês
PB-085, Kt1 53, Duâs Estrêdâs - p8, sêídâ

4A.9OO,O1

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTÂ',IENTO:

0s preços contratados são fixos e irreajustávêis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e nediante solicitação do contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesmê proporção da variação verificada no Índice Nacional da
Construção Civil - INCC acuflulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reêjustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último neajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante paganá ao Contratado a

importância calculada pela ú1tima variação conhecida, líquidando a dÍferença correspondent
seja divulgado o índice dêfinitÍvo. Fica o contratado obrigado a apresentar nemória
referentê ao reajustamento de preços do valor renanescent€, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiti
caso o índice estabefecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquen forma
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sen determinado pela
vigor.
Na ausêncla de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditívo.
O reajuste poderá ser realizado por apostílamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO: s

logo



As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do oÍ"çamento vigente:
Recursos:
02.oo - 04. 722. 2@47. 2465 - OOTOO@O.6L - 3. 3. 90. 39.O1

CLÁUSULA SEXTA - DO PÂGAÍiIENTO:
O paganento será efetuado na Tesounaria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
l4ensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento de-cada parcela.

CLÁUSULA 5ÉTIÊIA - Dos pRAzos E DA VIGÊI{CIA:
0s prazos máximos de início de êtapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
pronnogação nas condiçôes e hipóteses previ.stas no Art. 57, § 1e, da Lei 8.666/93, estão abaixo
indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - Início: 5 (cinco) dias;
b - Conclusão: 4 (quatro) meses.
A vlgência do presente contrato sêrá determinada: 4 (quatro) neses, considenada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO COI'ITRATANÍE:
a - Efetuar o pa8amento relativo a execuÇão da ob.a efetivamente realizadê, de acordo com as
rêspectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra conttatada;
c - Notificar o Contnatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra,
exercendo a nais anpla e completa Íiscalização, o que não exime o Cont.ataóo de suas responsabi.lidades
contratuais e legais;
d - Designan representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigentê, especialmente para acompanhar e fiscafizar a sua execução, respectivanente, permitida a
.ontnatação de tercelros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA ÍIIOIIA - DAS OBRICAçõES oO CONTRÂTADO:

a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
oelhores pêrâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tnibutária e trabalhista, befi como pon todas as despesas e compronissos assumidos, a qualquer títu1o,
perante seus fornecedores ou te.ceiros em nazão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto aapacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contnato, que o
represente integralmente eÍÍ todos os seus atos;
d - Permitir e facilitan a fiscalização do Contnatante devendo pnestar os informes e esçlanecimentos
solicitados;
e - Será responsáveI pelos danos causados diretame te ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo êssa responsabllidade a fiscalÍzação
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, trãnsferin ou subcont.atar, no todo ou em parte, o objeto deste inst.umento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - lvlanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiflcação exigidas no respectivo processo licitatório, apnesentêndo ao
Contratantê os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÀusULA DÉcIiIA - DA ALTEMçÀo E REsctsÂO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo contratante ou por
acordo entre as partês, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts- 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas ,nesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõês que

se fizerem nas obras, até o respectivo limite fíxado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo ês supressões resultantes de acordo celebrado
entre os cont.atantes,

CúUSULA DÉCI}1A PRIIIEIRA . DO RÊCEBI},IENTO:

Executado o presente contnato e obse.vadas as condições de adimplenento das obnigações pactuadas, os
pnocedímentos e pnazos para receber o seu objeto pefo contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições dos Arts. 71 a 76, da Lei 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIÍ{A SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais,
contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86

a.666/93: a - adve.tência; b - nulta de mora de 0,5% (zeto vÍrgula cinco por cento)
valor do contrato por dia de at.ãso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
multa de LO% (dez por cento) sobne o valor contratado pela Ínexecução total ou parcial do

suspensão temporária de participãr em licitação e impedioento de contratar com a
prazo de até 02 (dois) anos; e - declanação de inidoneidade para licitar ou
Administração Pública enquanto perdurarefl os motivos detenminantes da punição ou até que seja
sua reabilitação penante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simult
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
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cLÁUsULÂ DÉCIMA IERCEIRA . DA co}TPE SAçÂo FINÀNCÊTRÁ:
Nos Casos de eventuais at.asos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma fonma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida dêsde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo paganento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização dê seguinte
fórmula:El4=NxVP'I,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistapa.a
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordapancelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assim apurado: T = (TX + 10â) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses our na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido Índice estabelecldo para a compênsação financeira venha a ser extlnto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCII,IA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimin âs questões decorrêítes deste contrato, ês partês êfegem o Foro da Conarca dê Guârâbirê.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em A2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 05 de Novembro de 2021.

TESTEMUNHAS

\-

Prefeita constitucional
oga.407 .504-40

PELO CONTMTADO

Nç

PELO CONTRATANTE

oFJacr69tl-1t


